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PORTARIA N° 21.934/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n° 996/20 da Secretaria 

Municipal da Saúde e Boletim de Ocorrência de n°23 i 5/2020. nas quais relatam que 

no dia 24 de novembro de 2020, por volta das 11 horas e 17 minutos, o motorista 

DAGOBERTO ALVES MACEDO, conduzia o veículo oficial VW/Voyage, de 

placas DGY 6699, pela Rua Jaques Félix, próximo ao número 500, Centro, 

Taubaté/SP, quando o trânsito veio a parar repentinamente, nessa ocasião, a Srta. 

JESSICA LOEJISE DE GODOI PIERINI, que conduzia logo atrás o veículo 

Hyundai/HB20, de placas FNG 3247, não conseguiu parar o referido veículo a 

tempo, vindo a colidir na traseira do veículo da municipalidade.

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha 

conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) públicos 

do município de Lorena, esses fatos, em tese. revelam que a infração não está 

devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuração preliminar, 

conforme “arí. 229 Proceder-se-á à  instauração de:” e seu inciso “/  -  

procedimento de apuração prelim inar quando a infração não estiver




